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 Declaração de retificação n.º 523/2014
Por ter sido publicado em duplicado, anula -se o aviso n.º 5823/2014, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 
2014.

9 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, José Ma-
nuel Azenha Tereso.

207822181 

 Instituto Português do Sangue 
e da Transplantação, I. P.

Aviso n.º 6215/2014
Nos termos do disposto nos nos. 4 e 5 do artº. 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum, com vista à 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho da car-
reira/categoria de Assistente Técnico, do Setor da Promoção da 
Dádiva e Voluntariado, aberto por Aviso n.º 12369/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 07/10/2013, e homo-
logada pelo Presidente do Conselho Diretivo do IPST, IP, em 07 de 
maio de 2014.

Lista unitária de ordenação final 

Ordenação Identificação do candidato Classificação
final

1.º e único Amélia Maria de Azevedo Cerdeira. . . . . . 18,35

 Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artº. 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, informa -se que a presente lista está disponível para consulta 
na página eletrónica deste Instituto (www.ipsangue.org) e afixada nas 
instalações dos Serviços Centrais, sitas na Av. Miguel Bombarda, n.º 6, 
1000 -208 Lisboa.

Conforme o previsto no n.º 3 do artº. 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser 
interposto recurso hierárquico ou tutelar. O prazo para interposição de 
recurso conta -se a partir da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

12 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.

207820278 

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE, DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Ministros da Saúde, da Educação 
e Ciência e da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social

Despacho n.º 6580/2014
O Decreto -Lei n.º 281/2009, de 6 de outubro, criou o Sistema Nacio-

nal de Intervenção Precoce na Infância, adiante designado por SNIPI, 
com vista a garantir condições de desenvolvimento das crianças com 
funções ou estruturas do corpo que limitam o crescimento pessoal, 
social e a sua participação nas atividades típicas para a idade, bem 
como das crianças com risco grave de atraso no desenvolvimento, e 
funciona por articulação das estruturas representativas dos Ministé-
rios da Saúde, da Educação e Ciência e da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social.

Nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 281/2009, 
de 6 de outubro, é criada uma comissão de coordenação do SNIPI, 
adiante designada por comissão, cuja constituição e regras de fun-

cionamento são estabelecidas através do Despacho n.º 405/2012, de 
13 de janeiro.

Considerando que, de acordo com o previsto no n.º 2 do já citado 
Despacho, é definido o período de dois anos para o mandato dos re-
presentantes que integram a comissão, renováveis por igual período, e 
atendendo que a maioria dos seus membros mantêm as funções, importa 
proceder à recondução do mandato da comissão.

Assim, determinam os Ministros da Saúde, da Educação e Ciência e 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, o seguinte:

1 — A comissão é constituída pelos seguintes elementos:
1.1 — Dois representantes do Ministério da Saúde:

a) Licenciado José Eduardo Lopes Boavida;
b) Licenciada Maria Bárbara de Menezes;

1.2 — Dois representantes do Ministério da Educação e Ciência:

a) Licenciada Carla Sofia Sobrinho Lourenço Sampaio;
b) Mestre Pedro Tiago Dantas Machado da Cunha;

1.3 — Dois representantes do Ministério da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social:

a) Licenciada Mariana Ribeiro dos Santos Ribeiro Ferreira da Costa 
Cabral, que preside à mesma;

b) Licenciada Maria de São José Marques Lopes Silva Amaral.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de janeiro 
de 2014, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pela comissão coordenadora do SNIPI, no âmbito das suas 
atribuições.

12 de maio de 2014. — O Ministro da Saúde, Paulo José de Ribeiro 
Moita de Macedo. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares.

207821671 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 6581/2014
A Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, define o regime de avaliação, 

certificação e adoção dos manuais escolares dos ensinos básicos e 
secundário, bem como os princípios e objetivos a que deve obedecer 
o apoio socioeducativo relativamente à aquisição e ao empréstimo 
de manuais escolares, e determina, no n.º 7 do seu artigo 9.º, que a 
avaliação para a certificação de manuais escolares pode ser efetuada 
por entidades devidamente acreditadas para o efeito pelo serviço 
do Ministério da Educação e Ciência responsável pela coordenação 
pedagógica e curricular.

Ao abrigo desta Lei e da legislação subsequente que a regulamentou, 
foram atualizados os procedimentos de acreditação de entidades avalia-
doras e certificadoras de manuais escolares.

A acreditação de entidades para a certificação e avaliação de manuais 
escolares constitui o reconhecimento da capacidade efetiva daque-
las entidades, fundamentado na avaliação da sua vocação, atividades, 
estrutura, competências e recursos para acolher, implementar e gerir 
adequadamente o processo de avaliação e certificação dos manuais 
escolares a que se candidata.

A Direção -Geral da Educação (DGE) promoveu a abertura de pro-
cedimentos de acreditação e de renovação da acreditação de entidades 
avaliadoras e certificadoras de manuais escolares. As candidaturas ine-
rentes a estes procedimentos, desenvolvidas ao abrigo da legislação em 
vigor e dos Regulamentos respetivos, deram origem a listas de entidades 
acreditadas como avaliadoras e certificadoras de manuais escolares, 
para as disciplinas e anos de escolaridade constantes dos respetivos 
avisos de abertura.

Por sua vez, os despachos de acreditação das entidades candi-
datas nos termos e ao abrigo das respetivas candidaturas, foram 
devidamente homologados pelo membro do Governo responsável 
pela área da Educação e oportunamente publicados no Diário da 
República.

Dada a impossibilidade de o número de disciplinas, ciclos e níveis 
de ensino cujos manuais escolares são submetidos ao regime de ava-
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liação e certificação coincidir com o número de disciplinas, ciclos e 
níveis de ensino para os quais foram e serão abertos procedimentos 
de acreditação e de renovação da acreditação de entidades para ava-
liação e certificação dos respetivos manuais escolares, verificou -se 
que foram acreditadas algumas entidades para disciplinas, ciclos e 
níveis de ensino, cujos manuais não poderão ser, ainda, submetidos 
à avaliação e certificação.

Mostra -se, assim, necessário prorrogar o período de validade da 
acreditação de entidades acreditadas para disciplinas, ciclos e níveis de 
ensino cujos manuais escolares ainda não foram submetidos à avaliação 
e certificação ou para aquelas disciplinas, ciclos e níveis de ensino cujo 
procedimento de avaliação e certificação foi interrompido, designa-
damente o das entidades acreditadas em 2011, constantes da lista de 
entidades acreditadas como avaliadoras e certificadoras de manuais 
escolares, que integram o Despacho n.º 14610/2011, de 10 de outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 207, de 27 de outubro 
de 2011, cujo período de validade da acreditação termina durante o 
presente ano de 2014.

Assim, ao abrigo do disposto do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 5/2014, 
de 14 de janeiro, determino o seguinte:

1 — É prorrogado o período de validade da acreditação como ava-
liadoras e certificadoras de manuais escolares das entidades constantes 
da seguinte lista:

1.1 — Geografia — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.1.1 — Cooperativa de Formação e Animação Cultural;
1.1.2 — Faculdade de Letras da Universidade do Porto.
1.2 — Língua Estrangeira II (Alemão) — 7.º, 8.º e 9.º anos de es-

colaridade:
1.2.1 — Associação Portuguesa de Professores de Alemão;
1.2.2 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
1.2.3 — Faculdade de Letras da Universidade do Porto.
1.3 — Língua Estrangeira II (Espanhol) — 7.º, 8.º e 9.º anos de es-

colaridade:
1.3.1 — Associação Portuguesa de Professores de Espanhol Língua 

Estrangeira;
1.3.2 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
1.4 — Língua Estrangeira II (Francês) — 7.º, 8.º e 9.º anos de es-

colaridade:
1.4.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu;
1.4.2 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
1.5 — Língua Estrangeira I (Inglês) — 7.º, 8.º e 9.º anos de esco-

laridade:
1.5.1 — Cooperativa de Formação e Animação Cultural;
1.5.2 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu;
1.5.3 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
2 — A prorrogação da acreditação das entidades, constantes do nú-

mero anterior, tem um período de validade de três anos, contados a 
partir de 16 de setembro de 2014, data do termo do respetivo período 
de validade, conforme decorre do n.º 3 do Despacho n.º 14610/2011, 
de 10 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 207, 
de 27 de outubro de 2011.

12 de maio de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

207820375 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Declaração de retificação n.º 524/2014
Por terem sido publicados com inexatidão dados relativos à classifi-

cação profissional atribuída ao docente José Pedro Leal Gonçalves, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, 
de 19 de agosto, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, 
de 6 de julho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 252, de 
30 de dezembro de 2013, através do despacho n.º 16909/2013, retifica-
-se que onde se lê: 

Nome Grupo de recrutamento Classificação
Profissional

José Pedro Leal Gonçalves . . . 410 — Filosofia   . . . . . 12

 deve ler -se: 

Nome Grupo de recrutamento Classificação 
profissional

José Pedro Leal Gonçalves . . . 200 — Português e Es-
tudos Sociais/História

12

 3 de abril de 2014. — O Diretor -Geral da Administração Escolar, 
Mário Agostinho Alves Pereira.

207822019 

 Despacho n.º 6582/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15 -A/99, de 
19 de janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica -se 
a classificação profissional atribuída, por meu despacho, no uso das 
competências próprias previstas naqueles diplomas, à professora a seguir 
indicada, que concluiu a 4.ª edição do Curso de Profissionalização em 
Serviço, com aproveitamento, na Universidade Aberta, nos termos do 
Despacho n.º 17019/2011, de 12 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 242, de 20 de dezembro de 2011.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2012. 

Nome Grupo
de recrutamento

Classificação
profissional

(valores)

Luciana Margarida Lopes Almeida 
dos Santos.

500 — Matemática 14,5

 7 de abril de 2014. — O Diretor -Geral da Administração Escolar, 
Mário Agostinho Alves Pereira.

207821355 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas António Feijó, Ponte de Lima

Aviso (extrato) n.º 6216/2014
De acordo com a alínea b) do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, publica -se a celebração do Contrato de Trabalho em 
Funções Publicas por Tempo Indeterminado, celebrado nos termos da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, decorrente de procedimento concursal pre-
visto no Decreto -Lei n.º 7/2013, de 17 de janeiro, referente ao docente Rui 
Manuel Oliveira Martins, com a categoria de professor da carreira docente 
no grupo de recrutamento 200 — Português e Estudos Sociais/História.

A posição remuneratória corresponde ao índice 167, conforme o 
preceituado no Estatuto da Carreira Docente.

O referido Contrato de Trabalho em Funções Públicas produz os seus 
efeitos a partir de 1 de setembro de 2013.

13 de maio de 2014. — O Diretor, José António Fernandes da Silva.
207822392 

 Agrupamento de Escolas D. Manuel de Faria e Sousa, Felgueiras

Aviso n.º 6217/2014
Por Despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas D. Manuel 

de Faria e Sousa, Felgueiras no uso das competências delegadas pelo 
Despacho n.º 7667/2012, publicado no Diário da República, n.º 74, 
2.ª série, n.º 108, de 04 de junho de 2012, foram homologados os con-
tratos de serviço docente, referentes ao ano letivo de 2013 -2014 dos 
docentes abaixo indicados: 

Nome Grupo

Sandra Maria Parente Rosa Queirós  . . . . . . . . . . . . . . 200
Olga Susana Mendes Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220




